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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL, CNPJ sob o n. 04.616.444/0001-07, por meio do 

Serviço de Suprimentos, sediado na Rua Coronel Bueno Franco, 292, Centro, Campo Alegre - 

SC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  

• Recebimento das propostas e documentação: das 0h do dia 08/05/2024 

até as 8h45min do dia 23/05/2024; 

• Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 23/05/2024 no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 

Brasília - DF. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na 

realização de Censo Previdenciário dos servidores públicos efetivos, vinculados ao IPRECAL, 

de acordo com as especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras 

Públicas. 

2.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos 

pelo Município de Campo Alegre, por intermédio de (a) seu (ua) Pregoeiro (a), mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante 

da página eletrônica da Portal de Compras Públicas. (www.portaldecompraspublicas.com.br) 

2.3.  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de 

fornecimento. 

2.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de 

Compras Públicas. 

2.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

2.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 

inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente, ou ainda Suspensa de Participar 

de Licitação ou empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.7. O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua 

a responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido. 

2.8. Não poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 

anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista, devendo ser comprovado mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo 

constante deste edital (ANEXO IV). 

2.9. Não poderá participar da licitação aquele que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo ser comprovado mediante 

declaração, podendo ser utilizado o modelo constante deste edital (ANEXO IV) 

 
 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até 

a data e hora previstas para recebimento da proposta. 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor 

para todas as fases do presente Procedimento Administrativo. 

 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo 

responsável pela sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de 

retratação no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o recurso, devidamente 

instruído, à deliberação da autoridade superior; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica; e 

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

adjudicação, homologação e confecções de atas ou contratos administrativos. 

4.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou 

cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

4.1.2. O pregoeiro substituto suprirá as faltas, impedimentos e/ou afastamentos, 

permanentes, temporários ou eventuais, do pregoeiro, com as mesmas atribuições previstas 

neste item. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e 

de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas. 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por 

iniciativa do Portal de Compras Públicas. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Portal de Compras Públicas ou ao Município a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a 

aceitabilidade no que se refere as regras dos editais eletrônicos que escolher participar. 

 

PARTICIPAÇÃO 

 

4.6. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

4.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital, e obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, 

locais e prazos definidos. 

 

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
4.9. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de 

julgamento serão anteriores à fase de habilitação. 

4.10. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no 

Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no Edital. O Licitante será 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de 

cumprimento de suas obrigações. 

4.11. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de 

todos os itens ofertados. 

4.12. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações 

contidas para os itens do Edital. 

4.13. Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal 

como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do 

mesmo acarretará na desclassificação prévia da empresa licitante. 

4.14. O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com os documentos de habilitação 

exigidos no Edital, até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.15. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

4.16. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, sob pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do 

Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios 

previstos em lei. 

4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.19. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.20. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a 

data limite, não poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pelo 

Município de Campo Alegre, e poderá ocorrer o complemento dos documentos de habilitação 

e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado 

pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas. 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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4.21. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

4.22. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais. 

4.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos 

municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 

equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 

Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 

causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação. 

4.24. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão 

considerar até 2 (dois) dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do 

pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum 

dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado. 

4.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

4.26. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o 

cumprimento dos respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de 

certificação de conformidade de cada item. 

 

 

5. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
5.1. A partir do horário previsto no Edital e no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances. 

5.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas 

e ordenadas por valor, de forma decrescente. 

5.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais ofertantes. 

5.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

5.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos 

do Pregoeiro e da Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, 

se necessário. 

5.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o 

menor preço, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 

lance válido para o item. 

5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.10. Fica a critério do pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante. 

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro (a), quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica 

(e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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5.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.19. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital no prazo fixado, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro (a) 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que 

seja obtido preço melhor. 

5.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

5.22. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.22.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

5.22.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como 

complementares, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
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do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, bem 

como complementação dos documentos de habilitação e regularidade fiscal, após a etapa de 

lances. 

5.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 

preço que foi habilitado. 

5.24. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 

LC 123/06, o Pregoeiro (a) aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde 

que tenha o fornecedor tenha declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal de 

Compras Públicas. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço 

caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se aceita a 

referida diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, 

poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

5.25. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 
6.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta 

de Preços adequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de no mínimo 02 

(duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.1.1. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, 

devidamente justificado e a critério do pregoeiro. 

 

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 

 
a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do 

CNPJ, número de telefonee e-mail; 

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, 

podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais; 

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos 

municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 

equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, 
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Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação; 

d) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos; 

f) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 

g) Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e 

declaração de assinatura por certificação digital, conforme modelo (ANEXO III). 

 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Toda a documentação de habilitação exigida por este instrumento 

convocatório deverá ser enviada exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, no 

sentido de que ofereçam condições de análise, no prazo de até 02 (duas) horas, após 

convocação do Agente de Contratação via chat, na forma prevista neste Edital, em formato 

digital.  

7.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via 

sistema dos seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as 

exigências do Novo Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de 

razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última 

alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 

seus administradores; 

b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou 

documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do 

respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgado; 

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme 

modelo (ANEXO IV). Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando 

condição. 
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d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverá ser 

comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 

I. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial. A certidão será 

considerada válida por até 90 (noventa) dias após a sua expedição. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

f) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS); 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos da Lei Federal nº 12.440/11; 

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor 

do Foro ou Cartório da sede da participante; 

l) DECLARAÇÃOexpressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto 

Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante deste Edital 

(ANEXO IV); 

m) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas (ANEXO IV); 

n) DECLARAÇÃO de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (ANEXO 

IV); 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA  

o) Apresentar no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica emitido por 

Pessoa Jurídica de Direito Público, emitido em papel timbrado do emitente, 

com a identificação clara da razão social e CNPJ da participante, mencionando 

o número do contrato relacionado ou documento equivalente, comprovando 
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que a empresa presta ou prestou serviços de realização de censo previdenciário 

e atualização cadastral a Regimes Próprios de Previdência – RPPS, com 

identificação do emitente e cargo que ocupa. 

p) As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de um ou mais documentos de habilitação, deverão apresentar 

declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar 

os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, 

eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a 

assinatura do Contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/14. 

7.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar 

os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

7.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues 

em via eletrônica. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constituem meio legal de prova para fins 

de habilitação. 

7.5. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos 

com prazo de validade vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 

“protocolo” de documento necessário à habilitação. 

7.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados 

válidos por 90 (noventa) dias após a sua expedição. 

7.6. A documentação referida neste Capítulo poderá ser apresentada em original, 

por cópia, eletrônico ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração.  

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, 

inclusive após a complementação, em sendo declarado vencedor, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
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7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
8.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como 

de suas eventuais trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 

eletrônicos de cada Órgão Participante;  

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer 

outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 

será prorrogado ao próximo dia útil; 

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os 

individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e 

modelos. 

8.2. Será de responsabilidade do Município de Campo Alegre: 

a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para 

facilitação dos serviços; 

c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 

d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das 

obrigações previstas para a Contratada; 

e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei. 
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9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

9.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta 

deMENOR PREÇO, desde que atendidas às demais exigências deste Edital. 

 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
10.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 

03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, na forma da 

lei. 

10.1.1. Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital: 

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA 

ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, 

sendo aceita até às 23:59h da data limite estipulada no item 10.1; 

10.2. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data de abertura do certame, sobre a Impugnação interposta no que 

se refere aos procedimentos de licitação, podendo ser auxiliado pela equipe técnica no que 

tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de conhecimento 

técnico ou especializado do (a) Pregoeiro (a). 

10.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

11. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
11.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, a serem firmadas entre o 

IPRECAL e o Fornecedor, com manifestação dos, serão formalizados através de contrato. 

11.1.1. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, as quantidades inicialmente 

contratadas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado 

no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.O 

fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar e devidamente habilitado, será convocado a 

firmar contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do disposto no art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo 

o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 
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11.2. O contrato deverá ser assinado por certificação digital. 

11.3. O licitante que, convocado para assinar o contrato, deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, dele será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular 

Processo Administrativo. 

11.4. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado, não assinar, não aceitar ou 

não retirar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os 

fornecedores subsequentes, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades 

impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

11.5. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, 

todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

 
 

12. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 

e 106 da Lei Federal 14.133/2021, não sendo concedido reajuste neste período. 

 
 

13. DOS RECURSOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Dos atos da Administração praticados neste certame cabem: 

a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

i. julgamento das propostas; 

ii. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

iii. anulação ou revogação da licitação; 

iv. extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

b)  pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 

hierárquico. 

13.1.1. Quanto ao recurso apresentado com base nos itens “i” e “ii” da alínea “a” do 

item 13.1, serão observadas as seguintes disposições: 

I. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto na alínea 
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“a” do item 13.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

II. a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.1.2. O recurso de que trata a alínea “a”, do item 13.1 será dirigido à autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.1.3. O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após 

encerrado o prazo das razões do recurso. 

13.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

13.1.5. O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto por intermédio 

de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da 

data limite estipulada pelo pregoeiro (a). 

13.2. O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.3. Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o 

Edital, ou decididos os recursos interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório 

para Autoridade Superior para os procedimentos de adjudicação do objeto do certame à(s) 

empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação. 

13.4. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo 

com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.4.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Município 

de Campo Alegre aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Campo Alegre por prazo 

não superior a 03 (três) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

sujeito a multa de 1% (hum por cento)por dia de atraso, incidente sobre o valor 

total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 

cumprimento da obrigação, limitado a 60 (sessenta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do 

contrato, ou proporcional para cada descumprimento; 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

Página 19 de 71 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato e aplicado a multa de 30% (trinta por cento) 

por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Município de Campo 

Alegre, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme 

caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

13.5. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas 

infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.6. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá 

as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.7. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos 

legais, será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do 

valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança 

judicial. 

 

14. DA DOTAÇÃO 

 
14.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão 

a conta de dotação específica do orçamento: 

21.001 - IPRECAL - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL / MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPRECAL 

2.052 - MANUT. E COORDEN. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPRECAL 5 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.802.0000.1031 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO RPPS; 

 

15. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO 

 
15.1. O contrato deverá atender aos prazos e especificações do Termo de referência, 

Anexo I deste Edital. 

 
 

16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito 

mediante transferência bancária (depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do 

Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. 
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16.1.1. O IPRECAL efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e arquivo XML. 

16.1.2. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade 

seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da 

fornecedora manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a 

execução. 

16.1.3. Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no 

CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como condição de assinatura 

do contrato. 

16.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

16.4. Se o IPRECAL não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e no 

contrato, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, 

inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos 

serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua 

liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, 

conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal da 
secretaria solicitante do objeto. 
Gestora: 

Nome: Andressa Coelho de Ávila 

Cargo: Diretora Executiva do IPRECAL 

E-mail: diretora@iprecal.sc.gov.br 

Fiscal: 

Nome: Rhoyter Andrey Schafacheck 

Cargo: Agente Administrativo III do IPRECAL 

E-mail: adm@iprecal.sc.gov.br 

 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A Empresa vencedora deverá declarar ao IPRECAL (ANEXO III), o domicílio 

eletrônico o qual será destinado ao gerenciamento do contrato e recebimento das 

autorizações de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas. 

18.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 

18.3. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Serviço de 

Suprimentos do Município de Campo Alegre, logo após sua homologação e disponíveis na 

plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial: 

www.campoalegre.sc.gov.br. 

18.4. Detalhes não citados referentes ao fornecimento dos produtos, mas que a boa 

técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas 

justificativas para sua não apresentação. 

18.5. O Autoridade Superior poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observadas as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.6. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos 

necessários, devendo ser enviados ao pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via portal indicado neste 

Edital, bem como excepcionalmente irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-

feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, através dos telefones (47) 3632-2266, (47) 

9.9994-7635 (WhatsApp), ou pessoalmente na Serviço de Suprimentos, localizado no Prédio 

"Manoel Vieira Piske", anexo da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Coronel 

Bueno Franco, 292, Centro, CEP: 89294-000, Campo Alegre – SC. 

18.6.1. Após a abertura da sessão, eventuais dúvidas existentes e esclarecimentos 

necessários deverão ser manifestados através da plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

18.6.1.1. Consultas a respeito de dúvidas ou esclarecimentos solicitadas fora dos 

parâmetros descritos no item 18.6.1. (como, por exemplo, através de “e-mail”), não 

serão respondidas. 

18.6.1.2. As previsões dos itens 18.6, 18.6.1. e 18.6.1.1 dizem respeito às dúvidas 

e esclarecimentos, de maneira que eventuais inconformismos, discordâncias ou 

pedidos de reconsideração [dentre outros requerimentos] com relação a atos 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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praticados nesta licitação deverão ser combatidos através de impugnação ou recurso, 

respeitando os procedimentos previstos neste edital. 

18.7. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de 

domicílio eletrônico da empresa e declaração de assinatura por certificação 

digital; 

d) ANEXO IV – Declaração unificada; 

e) ANEXO V – Minuta Contratual; e 

f) ANEXO VI –Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

Campo Alegre, 7 de maio de 2024. 

 

 

 

 

ANDRESSA COELHO DE ÁVILA 
Diretora Executiva do IPRECAL 

  

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMODE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 19/2024 

 

 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na realização de Censo Previdenciário dos servidores 
públicos efetivos, vinculados ao IPRECAL, de acordo com as demais especificações técnicas 
do presente Termo de Referência. 
 
1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 

Contratação de empresa 
especializada na realização 
de Censo Previdenciário dos 
servidores públicos efetivos, 
vinculados ao IPRECAL. 

Unidade 
(por 

servidor) 
460 R$ 68,95 R$ 31.717,00 

 
1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS NO 
CENSO 
 
1.2.1 DAS ETAPAS 
O censo previdenciário será divido em duas fases, a saber: 
 
PRIMEIRA FASE: PLANEJAMENTO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO 
 
Nesta fase serão definidas as diretrizes para implementação dos serviços previstos neste item. 
Serão abordados os assuntos relativos aos procedimentos iniciais para o censo. 
 
Para proceder à execução do censo, a empresa contratada elaborará o planejamento das 
atividades a serem desenvolvidas, acompanhado de cronograma e fluxograma das atividades 
de atualização/depuração/adequação dos dados cadastrais dos servidores públicos 
municipais ativos, e seus dependentes vinculados ao IPRECAL, observadas as seguintes ações: 
 

SECRETARIA:  IPRECAL 

SETOR: Administrativo 

RESPONSÁVEL REQUISITANTE: Andressa Coelho de Ávila 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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a) A empresa contratada e o IPRECAL definirão o Plano de Ação com cronograma das ações a 
serem implementadas, que será definido em Reunião com a participação dos técnicos 
designados pela Contratada, com a finalidade de repassar as orientações relativas aos 
procedimentos preliminares para o Censo Previdenciário. Nessa reunião também deverá 
ocorrer a definição da equipe de coordenação da contratada e dos polos de atendimento nas 
Regionais que ocorrerão a coleta de dados, bem como da metodologia que será utilizada pela 
contratada para desenvolver o trabalho a ser executado; 
 
b) A empresa contratada deverá elaborar um planejamento estratégico e operacional das 
atividades a serem desenvolvidas, acompanhado de fluxograma das atividades de censo dos 
servidores e do cronograma de execução de cada produto; 
 
c) A Diretoria do IPRECAL se responsabilizará por providenciar, junto ao Poder Executivo do 
Município, o Decreto de regulamentação das diretrizes do Censo Previdenciário, que deverá, 
inclusive, conter em seu texto autorização para que o RPPS possa emitir Instruções 
Normativas visando introduzir eventuais modificações a fim de melhorar a eficácia dos 
trabalhos, tais como alterações nos cronogramas, no rol de documentos, nos locais de 
atendimento, entre outros. 
 
d) O IPRECAL, após a emissão de Decreto Municipal, realizará a convocação dos servidores 
públicos municipais efetivos segurados, através dos meios previamente definidos, podendo 
ocorrer através de campanha publicitária direcionada e dos canais de mídia disponíveis, 
contendo: 
 

I - Orientações sobre a apresentação dos documentos originais e respectivas cópias 
exigidas; 
II - Período de atendimento presencial e online; 
III - Canais de atendimento e suporte; 
IV - Documentos de regulamentação e normas do Censo Previdenciário; 
V- Orientações sobre o processo de atualização dos dados, locais fixos e agentes 
itinerantes, bem como o prazo definido para esta fase do Censo; 
VI - Informações sobre o Decreto Municipal.  

 
e) A empresa contratada deverá produzir, distribuir e divulgar o material publicitário para 
divulgação do Censo, em mídia oficial e social, visando informar os segurados sobre a 
importância e a obrigatoriedade do cadastro consistente e atualizado. O material publicitário 
acima mencionado poderá ser composto de:  
 

I - Produção de áudio/vídeo e veiculação em rádios de grande abrangência/audiência 
na região, por período de até 30 (trinta) dias; 
II - Material publicitário específico para redes sociais e WhatsApp;  
III - Folders para distribuição nas principais secretarias/repartições e banners 
tamanhos A3. 

 
f) Todo o material publicitário deverá ser aprovado previamente pela CONTRATANTE e de 
acordo com o manual de uso da marca do IPRECAL, que será fornecido pela CONTRATANTE.  
 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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g) Os custos com a operacionalização da campanha de divulgação, incluindo os de produtos e 
logística de distribuição, são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
h) A empresa contratada deverá desenvolver toda a arte de divulgação digital do material da 
campanha de divulgação do referido Censo Previdenciário, responsabilizando-se quanto às 
leis de utilização pública da imagem de terceiros que possivelmente venha a ser utilizada em 
qualquer material divulgado. 
 
i) O IPRECAL indicará 2 (dois) servidores a serem treinados no uso da ferramenta, para 
atuarem como facilitadores durante a fase do censo para atendimento de situações especiais. 
 
j) A empresa contratada confeccionará e disponibilizará aos seus facilitadores e 
coordenadores um manual contendo o passo a passo dos procedimentos para a realização do 
censo, com a descrição de todas as etapas, da utilização do sistema com ilustração das telas 
do sistema e possíveis dúvidas que possam vir a ocorrer. 
 
k) A empresa contratada deverá prever logística de acesso às áreas rurais e demais localidades 
no entorno da cidade de Campo Alegre, na impossibilidade do servidor deslocar-se até os 
pontos de atendimento. 
 
l) A referida campanha deverá conter tamanho, tipo, textos e adaptações necessárias quanto 
à arte do material que seja escolhido pela CONTRATADA, até a aprovação do IPRECAL antes 
de enviar o planejamento e cronograma de execução, englobando todas as etapas, desde o 
produto da divulgação até a formação do banco de dados, e suas aplicações de cruzamento 
de dados, dentro do software, rotinas e procedimentos, fluxogramas, cronograma com 
previsão de datas de execução, quantificação dos recursos materiais e humanos, dentre 
outros. A empresa vencedora deverá entregar relatórios elaborados dentro do software de 
todas as etapas do serviço prestado, desde a sua elaboração até a sua entrega. 
 
SEGUNDA FASE: REALIZAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO  
 
a) A empresa contratada deverá disponibilizar funcionários suficientes para realizar os 
agendamentos, via telefone, whatsapp, site oficial e/ou e-mail, da data do atendimento 
presencial dos servidores do censo, de acordo com o cronograma, respeitando a ordem 
estabelecida para esse fim, marcando a data e o horário do atendimento. 
 
b) O agendamento também poderá ser efetuado nos postos de atendimento mediante a 
apresentação dos documentos pessoais originais definidos pelo IPRECAL. 
 
c) A empresa contratada deverá obedecer aos seguintes critérios de atualização do censo: 
 
I - Censo Funcional: atualização do histórico funcional do segurado desde a sua admissão junto 
aos Entes Federativos (vínculos funcionais, tempos de contribuição, aposentadorias 
adquiridas, histórico funcional, cargos e carreiras); e/ou na iniciativa privada, mediante a 
apresentação do CNIS ou Declaração de tempo de serviço para o serviço prestado em outro 
RPPS; 
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II - Censo Cadastral: atualização das informações cadastrais dos segurados, tais como: nome, 
nacionalidade, endereço completo, documentos pessoais, comprovante de residência, e-mail, 
número de telefone, estado civil, dependente, entre outros. Esta etapa necessita da 
participação do servidor público efetivo segurado, vinculado ao IPRECAL; 
 
a) A empresa contratada deverá realizar a captura via câmera digital da foto dos segurados 
para fins de cadastros no Sistema de Gestão Previdenciária. 
 
b) O atendimento aos segurados afastados por doença, gestantes de risco, na forma da lei, 
será realizado de forma diferenciada, prioritariamente online ou caso seja necessário em 
domicílio, pela CONTRATADA, realizando todas as etapas previstas, quais sejam, a atualização 
cadastral e a captura da foto do servidor de acordo com as características descritas neste 
Termo de Referência. Para atendimento domiciliar aos servidores impossibilitados de 
locomover-se por problemas de saúde, será exigida a comprovação mediante atestado ou 
laudo médico, que comprove o impedimento de comparecimento ou a comprovação da 
impossibilidade da realização online. 
 
c) Para os servidores efetivos segurados residentes em outros Países ou em cidades em 
distância igual ou superior a 300 Km (trezentos quilômetros) fica autorizado a participação no 
censo, por procuração pública ou particular autenticada em cartório, contendo no protocolo 
e no banco de dados as informações do procurador. 
 
d) A empresa contratada emitirá, no ato do atendimento, comprovante de participação no 
censo, que terá caráter de confirmação de efetiva participação do servidor; 
 
e) A empresa contratada emitirá periodicamente, ou quando solicitado, o relatório de 
gerenciamento em formato PDF, CSV, HTML, DOCX, TXT, XML ou XLS do acompanhamento do 
Censo Previdenciário contendo a listagem por matrícula e nome, cargo, status do 
recadastramento (concluído, não realizado, em andamento), entre outros; 
 
f) Caso o servidor público municipal efetivo segurado, não compareça ao censo no período de 
sua convocação, poderá ocorrer o bloqueio de pagamento conforme previsão expressa em 
Decreto Municipal.  
 
III - Censo Financeiro: atualização das informações financeiras do segurado, desde a data da 
sua admissão no ente federativo (base de cálculo, valor de contribuições previdenciárias e 
benefícios recebidos). A CONTRATADA deverá analisar a pasta física no arquivo morto de cada 
servidor ativo, e acrescentar, a cada mês, as informações faltantes, bem como atualizar as 
informações necessárias na base de dados de cada servidor. Essa atualização deverá ser 
realizada dentro do sistema da CONTRATADA. 
 
1.3. RECURSOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS 
 

1.3.1 A Contratante deverá: 
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a) Disponibilizar, as suas expensas, para realização do censo, estruturação de no mínimo 01 
(um) polo de atendimento que permita instalar os equipamentos necessários, contendo: salas, 
internet, mesas e cadeiras para acomodação. 
 

1.3.2 A Contratada deverá: 
 
a)  A contratada deverá utilizar solução informatizada em ambiente web, bem como deverá 
se responsabilizar pelo fornecimento dos dados em layout compatível com os softwares de 
gestão e folha de pagamento utilizados pelo IPRECAL e pela Prefeitura de Campo Alegre, para 
a concretização do Censo Previdenciário; 
 
b) Diligenciar junto as empresas gestoras dos Softwares de folha de pagamento, de RH, bem 
como de Gestão previdenciária, caso seja necessário o ajuste e configuração de layouts 
específicos para a inserção das informações colhidas no Censo Previdenciário de um Software 
para o outro. 
 
c) Disponibilizar todo o material necessário para realizar a prestação do serviço. 
 
d) Disponibilizar postos de atendimento volantes/externos na impossibilidade de o servidor 
efetivo segurado, incapacitado, deslocar-se para a realização do censo; 
 
e) Assumir os custos com o pessoal, inclusive encargos trabalhistas, alimentação, transporte 
e todas as despesas relacionadas à capacitação dos técnicos que atuarão no Censo 
Previdenciário. Arcar com os equipamentos e despesas relacionadas à montagem de estrutura 
para a realização de treinamentos que exigirem utilização de sistemas informatizados; 
 
f) A contratada deverá digitalizar os documentos pessoais, funcionais e cadastrais, exigidos 
para o Censo Previdenciário dos servidores efetivos segurados, visando formar um banco de 
dados a ser entregue à contratante. Desta forma, digitalizar toda a documentação dos 
servidores e demais documentos que forem solicitados para os segurados;   
 
g) Atualizar as informações cadastrais dos servidores, tais como: endereço, CPF, e-mail, 
número de telefone, estado civil, dependentes. Realizar o cadastramento em conformidade 
com as especificações da Instrução Normativa. Esta etapa necessita da participação do 
servidor público efetivo segurado vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social — RPPS; 
 
h) Atualizar as informações financeiras dos segurados, desde a data da sua admissão no ente 
federativo (base de cálculo, valor de contribuições previdenciárias e benefícios recebidos), 
com a devida transmissão em layout compatível dos dados colhidos para o sistema de gestão 
previdenciária do IPRECAL; 
 
i) Utilizar solução informatizada que contenha: controle de agendamentos, foto, vídeo, 
cadastro básico dos servidores, bem como deverá se responsabilizar pelo fornecimento dos 
dados em layout compatível com o software de gestão utilizado pelo IPRECAL para a 
concretização do Censo Previdenciário; 
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j) Prestar o serviço de forma clara, objetiva e cordial, dirimindo quaisquer questionamentos a 
respeito do Censo Previdenciário pessoalmente, via telefone, whatsapp e/ou correio 
eletrônico. 
 
1.4. DADOS CADASTRAIS 
A realização do Censo Previdenciário deverá prever a coleta, de pelo menos, os seguintes 
dados: 
 
I. N° de matrícula do segurado (matrícula funcional e matrícula do sistema); 
II. Nome completo; 
III. Nome Social; 
IV. Sexo; 
V. Data de nascimento; 
VI. Estado civil no formato:  Solteiro(a);(     ) Casado(a);(     ) União Estável;(     ) Viúvo(a);(     ) 
Separado(a) Judicialmente;(   ) Divorciado(a);(  ) Casado(a), mas separado (a) de fato 
desde_____________. E data da situação. 
VII. Filiação (obrigatório o nome da mãe); 
VIII. Nome do cônjuge/companheiro; 
IX. Raça/cor; 
X. Necessidades especiais; 
XI. Nacionalidade; 
XII. Naturalidade; 
XIII. RG (n° /dígito, data de expedição, órgão emissor); 
XIV. CPF (n°/dígito); 
XV. Título de Eleitor (n°, zona, Seção); 
XVI. Carteira Nacional de Habilitação (n°. / categoria / validade) (obrigatório se cargo de 
motorista); 
XVII. PIS/PASEP; 
XVIII. Endereço: 
● CEP; 
● Logradouro; 
● Número; 
● Complemento; 
● Bairro; 
● Cidade; 
● Unidade da Federação; 
XIX. Telefone de Fixo (caso tenha); 
XX. Telefone celular; 
XXI. E-mail 
XXII. Lotação 
XXIII. Escolaridade: 
XXIV. Formação: 
XXV. Grau de instrução (ensino fundamental / equivalente, ensino médio / equivalente, ensino 
profissionalizante, ensino superior, especialização, mestrado, doutorado, aperfeiçoamento, 
pós-doutorado). 
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XXVI. Declaração de recebimento de pensão ou aposentadoria em outro Regime de 
previdência no formato: (     ) não recebo aposentadoria ou pensão de outro regime de 
previdência; 
(     ) recebo aposentadoria ou pensão de outro regime de previdência. 
Caso receba aposentadoria ou pensão de outro regime de previdência, deverá declarar: 
- Tipo de benefício: (     ) Aposentadoria         (     ) Pensão  
- Ente de origem: (     ) Municipal, (     ) Estadual, (     ) Federal – Tipo de servidor: (     ) Civil            
(  )Militar 
- Data de início do benefício no outro regime: _____/_____/_____. 
 
 
1.5. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DOS SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS NO CENSO 
 

1.5.1 Para a realização do serviço de Censo, a CONTRATADA deverá disponibilizar, 
durante a execução do serviço, software/aplicativo com, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 

 
1.5.2 O sistema deverá funcionar em plataforma WEB, utilizando conexão segura HTTPS; 

 
1.5.3 O Sistema deverá operar sem a utilização ou instalação de qualquer tipo de Plugin 

ou emulador nos terminais de acesso (Cliente), com exceção dos sistemas para 
coleta de foto; 

 
1.5.4 A interface com usuário do software do censo deve ser realizada através de um 

browser (deverá funcionar com as versões mais recentes, na data da contratação 
do software) do Firefox, Chrome e Internet Explorer; 

 
1.5.5 O sistema deverá tratar o servidor como pessoa, fazendo vinculação pelo CPF, 

permitindo que aquele possua mais de uma vinculação, conforme o caso; 
 

1.5.6 O sistema deverá: 
 

a) Permitir o registro, atualização e consulta dos dados dos servidores públicos 
municipais efetivos; 
 
b) Permitir registrar todas as informações preenchidas antes de concluir a confirmação 
dos dados; 
 
c) Permitir incluir e gerenciar a documentação digitalizada dos servidores públicos 
municipais efetivos; 
 
d) Permitir a consulta e manutenção de todos os dados pessoais dos servidores públicos 
municipais efetivos; 
 
e) Permitir que o sistema faça a busca do endereço a partir da digitação do CEP, trazendo 
o endereço disponibilizado pelos correios; 
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f) Permitir aos servidores públicos municipais efetivos realizarem um pré-cadastro de 
seus dados pessoais e funcionais; 
 
g) Permitir aos servidores realizarem o agendamento do censo presencial selecionando 
data e período do dia. Caso o servidor não possa comparecer, o sistema deverá 
possibilitar a realização de um novo agendamento; 
 
h) Permitir emitir o protocolo de agendamento do censo presencial pelo servidor em 
página web contendo, no mínimo, a identificação do servidor com matrícula e CPF, o 
número de protocolo e a data do agendamento; 
 
i) Permitir que o facilitador tenha acesso aos dados pré-cadastrados pelo servidor, 
podendo consultá-los e editá-los; 
 
j) Permitir a geração e a impressão de relatórios gerenciais em formato PDF, CSV, HTML, 
DOCX, TXT, XML ou XLS do acompanhamento do censo contendo a listagem por 
matrícula e nome, cargo, lotação (secretaria/órgão), status do censo (concluído, não 
realizado, pendente), observação; 
 
k) Por questões de segurança, o sistema deverá, no primeiro acesso, exigir do segurado 
uma validação de, no mínimo, duas informações pessoais do servidor, como CPF e Data 
de Nascimento;  

 
1.5.7 Os requisitos obrigatórios e desejáveis do software ofertado deverão ser comprovados 
por processo de análise de conformidade, o qual será executado pela equipe Técnica do 
IPRECAL; 
 
1.5.8 O processo de homologação do software acima referenciado deverá compor a fase de 
Prova de Conceito no processo licitatório, em conformidade com os itens definidos como 
obrigatórios e desejáveis constantes nas tabelas em anexo a este Termo de Referência, sendo 
condição obrigatória o atendimento pela licitante de 100% dos requisitos definidos como 
obrigatórios na Tabela 01. Ademais, durante a Prova de Conceito deverão ser demonstrados 
pelo menos 70% dos requisitos definidos como desejáveis, especificados na Tabela 02, com 
prazo de 05 (cinco) dias corridos para a empresa licitante sanar os requisitos remanescentes 
que porventura não puderem ser apresentados no mesmo ato; 
 
1.5.9 A empresa licitante deverá informar ao IPRECAL, na vigência do período dos 05 (cinco) 
dias corridos, a aptidão para apresentar os itens remanescentes que porventura não tiverem 
sido apresentados no dia da Prova de Conceito - correspondentes a no máximo 30% dos 
desejáveis -, ficando a cargo do mesmo, o agendamento da data e horário para demonstração 
e avaliação de tais itens; 
 
1.5.10 A não comprovação de atendimento aos requisitos e funcionalidades quando do 
processo de homologação do software ofertado acarretará na inabilitação da licitante. 
 
1.5.11 O sistema deverá conter gerenciamento de atendimentos realizados; 
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1.5.12 A CONTRATADA deverá realizar monitoramento de análise gráfica e/ou quantitativa 
de atendimentos realizados, devendo repassar este acesso diariamente à CONTRATANTE em 
tempo real; 
 
1.5.13 A CONTRATADA deverá conter uma etapa de análise dos documentos enviados por 
cada segurado;  
 
1.5.14 O sistema da CONTRATADA deverá registrar em tempo real a quantidade de faltantes, 
devendo apresentar a CONTRATANTE em tempo real; 
 
1.5.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar um Dashboard para a CONTRATANTE analisar o  
andamento do censo em tempo real; 
 
1.5.16 O sistema, com seus dados e aplicações, deverá ser totalmente hospedado em 
ambiente tecnológico sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 
1.6. DA COLETA DA FOTO E DAS CARACTERÍSTICAS BIOMÉTRICAS 
 
1.6.1 A coleta de fotos dos segurados será realizada com o objetivo específico de  armazenar 
os dados biométricos para fins comparativos, a fim de verificar a identidade do beneficiário; 
 
1.6.2 A coleta será realizada através de câmera digital e os dados serão armazenados junto 
ao cadastro do segurado;  
 
1.6.3 Os documentos/fotos serão utilizados exclusivamente para os fins indicados neste 
termo de referência. Em hipótese alguma, essas imagens serão utilizados para propósitos 
diferentes, explicitamente comunicados aos participantes. Além disso, respeitando a 
privacidade, os dados visuais não serão divulgados a terceiros sem o consentimento dos 
participantes, a menos que haja obrigações legais que exijam tal divulgação. Essa segurança 
visa proteger a confidencialidade e os direitos dos participantes e será garantida mediante 
assinatura do TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO  contido no anexo III deste TR. 
 
1.6.4 A guarda e a correta utilização destes dados será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
1.7. DA EQUIPE MÍNIMA NECESSÁRIA 
 
1.7.1 A contratada deverá disponibilizar e manter no decorrer da execução das atividades uma 
equipe técnica mínima composta de: 
 
1.7.2 Um Coordenador-Geral de projeto, com funções de direção, coordenação e controle, 
com formação, superior e experiência comprovada em atividades de Coordenação de equipes 
em trabalhos similares, preferencialmente na área Previdenciária e área de Informática e de 
Tecnologia da Informação, a quem deve, manter-se informado e preparado para dirimir de 
imediato quaisquer questionamentos urgentes que a contratante venha a apresentar no 
decorrer da prestação do serviço; 
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1.7.3 Um Coordenador de Regional, para cada polo de atendimento, de acordo com a 
necessidade de cada regional definida na Instrução Normativa, que será responsável por 
orientar o andamento do censo no seu polo; 
 
1.7.4 Um coordenador de informática e/ou tecnologia da informação com formação na área 
e experiência comprovada; 
 
1.7.5 A empresa deverá estimar e disponibilizar equipe técnica para a efetiva realização do 
censo, compatível com o cronograma de modo a seguir o planejamento e os prazos traçados. 
 
1.8. DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
1.8.1. Durante a execução do objeto do contrato a CONTRATADA deverá manter disponível 
no mínimo 1 (uma) linha telefônica local e número de whatsapp para tirar dúvidas sobre a 
realização do censo, estando os atendentes habilitados a tirar dúvidas sobre o processo do 
recenseamento; 
 
1.8.2. Também será disponibilizado um e-mail para tirar as dúvidas. 
 
1.9. DOS PRODUTOS  
 
Reunião Inicial - A contratada deverá comparecer em reunião designada pela CONTRATANTE, 
antes da finalização do contrato e da entrega dos produtos, com a participação dos técnicos 
da equipe da contratada e dos servidores do IPRECAL e da Prefeitura de Campo Alegre, onde 
serão demonstrados os resultados alcançados referentes aos serviços prestados no 
recenseamento do Censo Previdenciário, tudo em conformidade com as orientações da 
Unidade Gestora. 
 
Produto 1 - Relatório de planejamento do censo e cronograma de execução, no mínimo em 2 
cópias, em formato PDF, composto da descrição das diretrizes de implementação do processo 
do censo, englobando todas as etapas até a formação do banco de dados, e suas aplicações 
de cruzamento de dados, rotinas, procedimentos, fluxogramas, cronograma com previsão de 
datas de execução, quantificação dos recursos materiais e humanos, dentre outros. 
 
Produto 2 - Relatório de criação do material de divulgação elaborado pela contratada. 
Contendo as amostras das peças publicitárias, do material de divulgação, de textos a serem 
produzidos, publicações, manual e formulários; ou seja, de todas as atividades de divulgação 
a serem realizadas e os meios que serão utilizados acompanhado dos documentos de 
recebimento e aprovação pela Contratante. 
 
Produto 3 - Relatório de acompanhamento da execução da divulgação. Após o produto 2, a 
Contratada deverá apresentar a descrição detalhada da execução da divulgação, incluindo os 
custos de todas as etapas do trabalho de campo. 
 
Produto 4 - Relatórios mensais versando sobre as informações funcionais composto pela 
descrição dos segurados que tiveram suas informações inseridas no software de gestão 
utilizado pelo IPRECAL e homologado pelo Coordenador Geral, designado pelo Instituto. 
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Produto 5 - Deverá ser entregue toda a base de documentos que foi digitalizada durante o 
censo, em meio digital, contendo os dados e os documentos dos segurados recenseados. 
Deverá entregar também arquivo contendo todas as fotos coletadas, sendo identificadas por 
CPF.  
 
Produto 6 - Relatório final abordando e registrando: 
 
I. Os resultados alcançados; 
II. As dificuldades encontradas; 
III. A tecnologia e a metodologia utilizada; 
IV. Os dados quantitativos e comparativos, concernentes aos servidores, explicitando a 
situação antes e após o Censo Previdenciário; 
V. Demonstrativo sintético da quantidade de servidores por categoria e por tipo de 
beneficiário; 
VI. Percentuais, identificação dos servidores não cadastrados e custo total das suas 
remunerações e contribuições com estimativa dos possíveis prejuízos ao erário; 
VII. Recomendações gerais; 
VIII. Relatórios de Inconsistências cadastrais: 
• CPF não cadastrados (para todas as situações); 
• PIS/PASEP não cadastrados; 
• Data de nascimento não cadastrada; 
• Sexo não cadastrado; 
• Nome da mãe não cadastrado, 
• Data de ingresso no Serviço Pública não informada; 
• Jornada de Trabalho Semanal não informada; 
• Lotação não informada. 
 
A empresa contratada disponibilizará, em meio eletrônico, toda a documentação 
apresentada pelos servidores, já digitalizada e organizada. 
 
1.10. Da Natureza do Objeto 
 

☒Os bens objetos do presente termo de referência classificam-se como bens e serviços 
comuns definido nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Um dos maiores desafios para os Regimes Próprios de Previdência Social — RPPS é a criação 
e a manutenção de um banco de dados atualizado. Sendo assim, o Censo Cadastral 
Previdenciário é um instrumento eficiente de gestão a ser utilizado para a criação e a 
atualização dos dados dos servidores públicos vinculados ao IPRECAL. 
 
O Censo Previdenciário tem previsão normativa no Artigo 9° da Lei Federal n° 10.887 de 18 de 
junho de 2004, onde define que no mínimo a cada 05 (cinco) anos, os RPPS deverão realizar o 
recenseamento dos seus segurados. 
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No Regime de Previdência Social, conforme dispõe o Art. 201 da Constituição Federal, devem 
ser observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, objetivando 
assegurar a proteção dos segurados em longo prazo e direcionar o Sistema Previdenciário em 
sua gestão, para que sempre seja viável sua manutenção. 
 
O equilíbrio financeiro consiste em, depois de realizada a arrecadação e feitos os pagamentos, 
não haver saldo negativo nos fundos previdenciários, evitando danos às contas públicas. 
Quanto ao equilíbrio atuarial, neste são calculados os riscos e os recursos para a cobertura 
dos futuros beneficiários do RPPS, vislumbrando as possibilidades em situações diversas, 
especialmente dentro das expectativas futuras em relação ao envelhecimento da população 
e às tendências da natalidade populacional. 
 
Por meio das análises atuariais, o gestor público do regime previdenciário elabora medidas 
para a correção de desvios, que podem causar grande impacto futuro nos fundos da 
previdência, de maneira que através das correções, o sistema continue protegido, mantendo 
sempre seu equilíbrio financeiro, evitando sua falência e a ausência de cobertura para seus 
beneficiários. 
 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são obrigados a instituírem sistema 
integrado de dados relativos às contribuições, proventos e pensões pagos pelos respectivos 
servidores e militares, ativos e inativos, pensionistas, com respaldo no Artigo 3° da Lei Federal 
n° 10.887/2004, registrando que o regulamento desse ordenamento se dará através do 
Cadastro Nacional de Integração Social. 
 
O CNIS RPPS é um sistema de gestão do RPPS sob administração da Secretaria de Políticas de 
Previdência Social do Ministério da Previdência Social. Atualmente o CNIS é responsável pelas 
funcionalidades de recebimento e armazenamento dos dados dos servidores e seus 
dependentes, pensionistas, aposentados bem como, dados de vínculos, históricos funcionais, 
remunerações e benefícios destes, enviados pelos entes federativos que possuem o Regime 
Próprio de Previdência Social em todo o país. 
 
Ao recenseamento previdenciário, assim como à prova de vida dos aposentados e 
pensionistas, deve-se a atualização da base cadastral dos segurados, gerando maior 
consistência do banco de dados para fins de cálculos atuariais, que revelarão a saúde 
financeira do IPRECAL. 
 
Entretanto, para o gestor ter subsídios consistentes para efetivar os cálculos atuariais é 
utilizada a base cadastral dos segurados vinculados ao RPPS que podem apresentar 
inconsistências, dificultando a correta análise dentro desses critérios. 
 
Atualmente, o número total de beneficiários do IPRECAL é aproximadamente de 460 
servidores efetivos segurados. 
 
Diante disso, apontamos abaixo os principais objetivos a serem alcançados por meio da 
realização do Censo Previdenciário e, consequentemente, desta contratação: 
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● Manutenção de uma base de dados com informações atualizadas para o apoio na 
consistência de avaliações atuariais e nas auditorias realizadas pelos Controles Interno 
(do próprio Ente) e Externo (do Tribunal de Contas e da Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda); 

 
● Atendimentos ao CNIS-RPPS e ao e-Social; 
 
● Melhorar a classificação do IPRECAL junto à certificação institucional do Pró-gestão;  
 
● Controle dos dados relativos à situação cadastral de servidores; 
 
● Controle da situação dos servidores à disposição, em licença e a se aposentar;  
 
● Simular benefícios de aposentadoria com mais assertividade; 
 
● Melhorar a celeridade na concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão; 
 
● Detectar possíveis fraudes; 
 
● Existência de uma base de dados única, contemplando todos os servidores efetivos, 

aposentados, pensionistas e dependentes de todos os poderes e órgãos da Administração 
Direta e Indireta, segurados do IPRECAL.  

 
Perante o exposto, evidencia-se a relevância da execução dos serviços de recenseamento por 
empresa especializada, para que o gestor possa ter em mãos, dados mais consistentes e 
seguros, capazes de melhor dimensionar os seus trabalhos na administração do IPRECAL, e 
consequentemente tendo maior credibilidade para traçar diretrizes para o equilíbrio atuarial 
do Instituto. 
 
Outrossim, o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, o Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria n° 185, de 
14/05/2015, incentiva aos RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, de 
modo a proporcionar maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no 
relacionamento com os segurados e com a sociedade, sendo o censo previdenciário medida 
de grande efetividade para atendimento a uma gestão previdenciária adequada. 
 
Logo, faz-se necessária tal contratação, para a viabilização da atualização da base de dados 
cadastral, funcional e financeira do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS por meio do 
Censo Previdenciário. Este procedimento, de realização obrigatória, no mínimo a cada 05 
(cinco) anos, é de fundamental importância e define de forma clara a necessidade da busca 
da excelência na gestão e controle da base de dados cadastrais dos servidores públicos 
efetivos. Portanto, a atualização permanente da base de dados cadastrais permite ao ente 
federativo maior controle da massa de seus segurados e garante que as avaliações atuariais 
anuais reflitam a realidade dessa base, possibilitando dessa forma a correta organização e 
revisão dos planos de custeio e benefícios, conforme estabelece o artigo 1º, inciso I da Lei 
Federal nº 9.717/1998. 
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3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

☐ Sim 

☒ Não 
 
3.2. A licitação se dará por meio de Pregão Eletrônico com base no art. 28, I da Lei 
14.133/21. 
 
3.3. Será admitida a subcontratação? 

☐ Sim 

☒ Não 
 
3.4. Do agrupamento de itens em lotes 
A aquisição/contratação se dará em lotes? 

☒ Não 

☐ Sim (justificar) 
 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1. Documentos e certidões listados no item 7.2 do Edital; 

4.2. Apresentar no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica emitido por Pessoa 
Jurídica de Direito Público, emitido em papel timbrado do emitente, com a identificação clara 
da razão social e CNPJ da participante, mencionando o número do contrato relacionado ou 
documento equivalente, comprovando que a empresa presta ou prestou serviços de 
realização de censo previdenciário e atualização cadastral a Regimes Próprios de Previdência 
– RPPS, com identificação do emitente e cargo que ocupa. 

4.3. O não atendimento das exigências constantes do item 4 deste Edital implicará a 
inabilitação do participante. 

 
5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para 

análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

☒ Não 

☐ Sim 
 
5.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

☐ Não 

☒ Sim 
 
5.2.1 Após o encerramento do prazo para o envio e análise das propostas, será solicitado ao 
participante detentor da melhor proposta, que apresente no prazo de 02 (dois) dias úteis, para 
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apreciação pelos responsáveis do IPRECAL, que emitirá parecer no mesmo prazo, sobre os 
seguintes relatórios e/ou documentos: 

• Demonstração do atendimento à integralidade dos itens constantes do objeto do 
presente termo de referência, diretamente no sistema utilizado pela Empresa, 
demonstrando de maneira clara e objetiva o cumprimento de cada um dos itens para 
os responsáveis do IPRECAL. 

5.2.2 Para a demonstração do atendimento aos quesitos deste Termo de Referência acerca 
do sistema eletrônico de realização do censo, a empresa que apresentar a melhor proposta 
deverá indicar de maneira objetiva cada item exigido neste Termo de Referência, 
disponibilizando aos responsáveis do IPRECAL login e senha de acesso ao sistema em 
ambiente de teste para a verificação pessoal, devendo disponibilizar ainda contato (e-mail ou 
telefone) para a satisfação de eventuais dúvidas ou recursos não encontrados.  

5.2.3 O IPRECAL poderá diligenciar por conta própria a fim de constatar o efetivo cumprimento 
dos itens deste termo de referência, nos termos do artigo 59, §2º da Lei 14.133/21. 

5.2.4 Caso um ou mais itens não obedeçam as especificações técnicas do Termo de Referência 
no momento do teste de performance proposto, a Empresa será automaticamente 
desclassificada e, não será concedido prazo para a Empresa realizar ajuste ou implementação 
da solução, seguindo para a próxima Empresa obedecendo a sequência de classificação. 

 
5.3. Será exigida prova de conceito? 

☐ Não 

☒ Sim 
 
5.4. Será exigida garantia de proposta? 

☒ Não 

☐ Sim 
 

5.5 Do Julgamento das Propostas 
 

1. Encerrado o prazo para o envio das Propostas, será feita a classificação provisória 
das Propostas baseado no menor preço global para a prestação do Serviço. 

2. As propostas que apresentarem um valor manifestamente inexequível serão 
imediatamente desclassificadas, tendo em vista assegurar o tratamento isonômico 
entre os licitantes, bem como a justa competição, nos termos do artigo 59, III e dos 
incisos I e II do Artigo 11 da Lei 14.133/21. 

3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, 
deslocamento e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
participante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4. O IPRECAL poderá exigir a demonstração da exequibilidade da proposta 
apresentada, indicando de maneira detalhada todos os custos do serviço, 
indicando a viabilidade financeira. 
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6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Prazo de entrega/execução 
6.1.1. Até 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte da assinatura do Contrato, conforme 
a necessidade do Contratante. 
6.1.2. O Serviço contido no Item 1 da tabela do item 1.1 deste termo deverá ser fornecido de 
maneira contínua conforme a necessidade da Contratante, devendo ser disponibilizado pela 
Contratada todos os meios necessários para o integral cumprimento do serviço descrito. 
6.1.3. O prazo de execução do serviço será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as partes e em 
conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores. 
6.1.4. Caso ocorra o extrapolamento do prazo acima mencionado, o prazo poderá ser 
prorrogado, sendo que a empresa contratada deverá justificar formalmente os motivos pelo 
não cumprimento do prazo, devendo disponibilizar um novo cronograma com a previsão de 
encerramento, o que ficará sujeito à análise e aprovação pelo IPRECAL. 
 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC - 
IPRECAL 
Rua Cel. Bento Amorim, 506, Centro – Campo Alegre-SC 
De segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 
6.3. Bens perecíveis 

☒ Não 

☐ Sim 
 
6.4. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

☒ Não 

☐ Sim 
 
6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

☐ Garantia e/ou assistência técnica 
 
Especificar condições: 

Não é exigida garantia deste produto. 
 
 

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
7.1. DA CONTRATADA 
Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 
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b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto 
do edital; 

d) Fornecer aos responsáveis indicados pela Contratante treinamento completo quanto 
à utilização dos sistemas que porventura sejam utilizados, de forma a garantir o 
máximo de domínio possível das funções aos usuários. 

e) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 
se verifiquem danos em decorrência de eventos de qualquer natureza, bem como, 
providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 
da entrega do serviço; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 
i) a estender aos contratos objeto do termo de referência, os benefícios e promoções 

oferecidas aos demais clientes da contratada; 
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 
fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 
de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 

m) Manter sigilo das informações coletadas na CONTRATANTE por prazo indeterminado. 
A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade ora 
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA, como também o agente causador ou 
facilitador, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas 
e danos sofridos e estimados pela CONTRATANTE, inclusive aqueles de ordem moral, 
bem como à assunção de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão 
apuradas em regular processo judicial ou administrativo, não sendo aplicado esta 
disposição para as informações que se tornaram de domínio público, por outro meio 
de divulgação que não pela CONTRATADA, ou por anuência da empresa 
CONTRATANTE. 

 
7.2.  DA CONTRATANTE 
Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 
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c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 
falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do Termo de Referência e Contrato. 

 
 
8. DO CONTRATO 
 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(x) Assinatura de contrato + Solicitação de Fornecimento 
( ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
( ) Autorização de Fornecimento 

☐ Outro. ___________________________________________________ 
 
8.2. VIGÊNCIA 
O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo?  
( ) Sim  ( x )  Não 

☒ O prazo de vigência da contratação é de 04 meses, podendo ser prorrogado mediante a 
celebração de Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 107 da Lei Federal n. 
14.133/2021, mediante justificativa prévia e por escrito. 
 
8.3.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome: Andressa Coelho de Ávila 

Cargo: Diretora Executiva do IPRECAL 

E-mail: diretora@iprecal.sc.gov.br 

 
Fiscal: 

Nome:  Rhoyter Andrey Schafacheck 

Cargo: Agente Administrativo III do IPRECAL 

E-mail: adm@iprecal.sc.gov.br 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1. Pagamentos e Prazos: 
 
9.1.1. O pagamento será feito na proporção de execução dos serviços licitados, segundo as 
ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÕES-EXECUÇÃO expedidas pela administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas da seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 
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a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
e)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos da Lei no 12.440/2011); 
g) Recibo em 02 (duas) vias. 

 
9.1.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, dividido em conformidade com a entrega dos 
relatórios, tudo especificado na etapa FORMA DE PAGAMENTO constante neste Termo de 
Referência, de acordo com a entrega do serviço, sendo comprovada e acompanhada tal 
entrega, através de relatórios descritos no termo de referência; 
 
9.1.3. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês deverá ser 
apresentada às unidades gestoras até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação; 
 
9.1.4. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de 
serviços, medições e recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelas unidades 
gestoras;  
 

a) Os pagamentos serão realizados em três etapas, condicionadas à entrega dos produtos 
previstos no ITEM 1.9, após conferência e validação pelo IPRECAL. 
 
b) A primeira etapa, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do serviço, 
será condicionada à entrega dos produtos 1 e 2 (Planejamento e Plano de Comunicação); 
 
c) A segunda etapa, correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor global do serviço, 
será condicionada à entrega dos produtos 3, 4 e 5 (Execução do Censo Previdenciário e 
Envio dos Arquivos de Carga); 
 
d) A terceira etapa, correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor global do 
serviço, será condicionada à entrega do produto 6 (Relatório Final do Censo 
Previdenciário); 
 
e) A CONTRATANTE não está obrigada ao pagamento integral do valor estimado caso o 
número de servidores que realizaram o censo seja inferior ao apontado na tabela do ITEM 
1.1 (460) sendo que no pagamento da segunda etapa conforme item 9.1.4, (c) deverão 
ser apuradas tais informações e pago o valor proporcional ao número de servidores 
efetivamente recenseados, descontando-se eventuais valores já pagos na primeira etapa. 
 

https://www.iprecal.sc.gov.br/


 
 

Página 42 de 71 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 

f) Caso o número de servidores recenseados supere o número previsto na tabela do ITEM 
1.1 a CONTRATANTE poderá por meio de contrato aditivo suplementar as quantidades 
previstas até o número necessário para o integral cumprimento do objeto, praticando os 
mesmos valores obtidos no processo licitatório. 
 
g) O valor da segunda etapa poderá ser pago em parcela única, após entrega total das 
informações cadastrais e arquivos, ou parcelas mensais, mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA. Nesse caso, os pagamentos serão proporcionais à entrega efetiva de 
informações cadastrais no mês anterior, disponibilizadas através dos arquivos de carga 
(produto 5). 

 
9.1.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselha o pagamento, a 
Contratada será cientificada, a fim de que tome providências; 
 
9.1.6 Poderá a Contratante sustar o pagamento da Contratada nos seguintes casos: 
 

a) Quando a Contratada deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
 
b) Quando a Contratada assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma a prejudicar a Contratante; 
 
c) Inadimplência da Contratada na execução dos serviços. 

 
9.1.7. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços 
incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos ao 
tesouro municipal dos valores efetivamente retidos; 
 
9.1.8. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação 
do preço do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data 
de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste; 
 
9.1.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, retardadores, ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 124, II, d da Lei Federal n.º 14.133/2021, alterada e 
consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 
21.001 - IPRECAL - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL / MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPRECAL 2.052 - 
MANUT. E COORDEN. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPRECAL 5 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.802.0000.1031 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO RPPS; 
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11. DO VALOR ESTIMADO 
11.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 
no mercado.  
 
11.2. Como base para a realização da pesquisa de preços, sendo utilizados os seguintes 
parâmetros:  

a) Pesquisa direta através do sítio oficial do portal de compras públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), coletando orçamentos de 
fornecedores participantes de processos licitatórios de outros Entes para o 
mesmo objeto: 

 
11.3. A pesquisa de preços segue anexa a este Termo de Referência, onde estão listadas a 
descrição dos objetos, a identificação das fontes consultadas e a série de preços coletados. 

Item Descrição / Especificação 

Valor médio 
por servidor PE 

04/2023 – 
Curitibanos/SC 

Valor médio 
por servidor 
PE 01/2022 

– 
Gravataí/RS 

Valor médio 
por servidor 
PE 43/2023 

– 
Camaquã/RS 

VALOR 
MÉDIO 

01 

Contratação de empresa 
especializada na realização de 
Censo Previdenciário dos 

servidores públicos efetivos. 

R$ 85,21 R$ 68,00 R$ 53,63 R$ 68,95 

 
11.4. O valor estimado para o item será de acordo com a média dos valores apresentados 
pelas Propostas acima, demonstrado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada na realização de 
Censo Previdenciário dos 
servidores públicos efetivos, 
vinculados ao IPRECAL. 

Unidade (por 
servidor) 

460 R$ 68,95 R$ 31.717,00 

 
12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
12.1. Não se aplica. 
 

 
 
 
 

ANDRESSA COELHO DE ÁVILA 
Diretora Executiva do IPRECAL 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROVA DE CONCEITO 

 
Neste certame será exigida Prova de Conceito, conforme as condições abaixo: 
 
A prova de conceito é condição para adjudicação do objeto do certame e será exigida, após a 
etapa de lances e habilitação, ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, pelo 
menor lance, deverá realizar “teste de ensaio” para comprovar aderência da solução às 
especificações definidas neste TR;  
 
1.1 Tal comprovação será realizada por meio da demonstração da solução a uma comissão 
de avaliação da CONTRATANTE;  
 
1.2 A licitante classificada com menor preço global será convocada após 2 (dois) dias úteis 
do Pregão, em dia certo e determinado para realizar o teste de ensaio, o qual deverá ser 
concluído em no máximo 01 dia útil, no período de 9h00min às 14h00min. Este prazo só 
poderá ser dilatado por decisão exclusiva da comissão de avaliação de forma justificada. O 
licitante que descumprir esse prazo será desclassificado automaticamente do certame, 
ocorrendo a convocação do próximo licitante, na ordem de classificação; 
 
1.3 Em caso de desclassificação, ocorrerá a convocação do licitante classificado em 
segundo lugar e assim sucessivamente; 
 
1.4  A demonstração da solução no dia da sessão do teste de ensaio deverá ser realizada 
na sede do IPRECAL. Caberá à comissão designada para a prova de conceito a emissão de 
parecer técnico pela homologação ou não da solução. Caso não seja homologada a solução 
apresentada neste teste de ensaio, a licitante terá sua proposta desclassificada; 
 
1.5 Será disponibilizada pelo IPRECAL, no dia da realização do teste de ensaio, toda a 
infraestrutura física e de comunicação (rede de internet) necessária à apresentação; 
 
1.6 As ferramentas necessárias para qualquer demonstração durante o teste de ensaio 
serão de responsabilidade exclusiva da LICITANTE; 
 
1.7 O resultado do teste de ensaio será avaliado levando-se em consideração a aderência 
aos requisitos previstos no Anexo II – Tabela contendo os requisitos mínimos necessários do 
software; 
 
1.8 O parecer de conclusão do teste de ensaio será enviado à Comissão de Licitação para 
que o resultado seja divulgado com base na apresentação do teste de ensaio; 
 
1.9 A Comissão de Avaliação poderá, a seu critério e sem aviso prévio, fazer uma auditoria 
em todo o ambiente da solução instalada pela empresa classificada, não devendo o tempo 
gasto nesse procedimento ser contado como tempo gasto no teste de ensaio; 
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1.10 Poderão acompanhar a sessão pública do teste de ensaio os demais licitantes 
interessados, bem como qualquer pessoa que previamente se identifique para tal fim, 
devendo apenas se abster de tecer comentários ou manifestações de quaisquer ordens 
durante a sessão, bem como manter o silêncio durante os trabalhos;  
 
1.11 A equipe técnica responsável pela condução dos trabalhos do teste de ensaio poderá 
restringir a participação dos presentes sempre que a quantidade de pessoas ultrapassar a 
capacidade física do local de sua realização, devendo buscar acomodar a presença de, ao 
menos, um representante por licitante interessado;  
 
1.12 Caso a LICITANTE classificada com menor preço na etapa competitiva do pregão seja 
desclassificada por quaisquer exigências deste Termo de Referência, será convocada a 
próxima empresa classificada com menor preço global; 
 
1.13 A Comissão de Avaliação não se manifestará quanto ao atendimento ou não dos itens 
em avaliação durante o transcorrer da apresentação da Licitante; 
 
1.14 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, caso a comissão de avaliação entenda necessário maiores informações. A ausência de 
atendimento a este item por parte do licitante acarretará a recusa da proposta e consequente 
desclassificação do licitante; 
 
1.15 O prazo de apresentação de informações poderá ser prorrogado, desde que 
formalmente requerido pela licitante, dentro do prazo de vigência da apresentação inicial, e 
devidamente justificado; 
 
1.16 Caberá à Comissão de Avaliação a decisão sobre conceder ou não a prorrogação do 
referido prazo de apresentação de informações técnicas. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E DESEJÁVEIS DO SOFTWARE PARA PROVA DE CONCEITO 
 
1.1 O processo de homologação do software acima referenciado deverá compor a fase de 
prova de conceito no processo licitatório, sendo condições obrigatórias e desejáveis o 
atendimento dos requisitos e funcionalidades nas tabelas abaixo indicadas, em conformidade 
com os itens discriminados na cláusula “1.5” deste Termo de Referência; 
 
1.2 Os requisitos definidos como obrigatórios constantes na Tabela 01 deverão ser 
apresentados um a um pela licitante, no ato da prova de conceito, não sendo possível, em 
hipótese alguma, sanar, seja durante a prova de conceito, seja depois dela, os itens que não 
forem devidamente demonstrados, por tratar-se de requisitos imprescindíveis na 
apresentação do sistema a ser executado durante o censo previdenciário;  
 
1.3 Os requisitos definidos como desejáveis constantes na Tabela 02 deverão ser  
apresentados da seguinte forma:  
 
a) a licitante deverá demonstrar a aptidão em atender pelo menos 70% das 
funcionalidades descriminadas na tabela durante o ato da prova de conceito, com prazo de 
20 dias corridos para sanar os requisitos remanescentes, que porventura não puderem ser 
demonstrados no mesmo ato, conforme itens 4.5.7 e 4.5.8 deste Termo de Referência.  
 
TABELA 01 
 

ITEM DO TR REQUISITOS OBRIGATÓRIOS ATENDE? (S/N) 

1.5.2 
O sistema deverá funcionar em plataforma WEB 
utilizando conexão segura HTTPS; 

 

1.5.3 

O Sistema deverá operar sem a utilização ou 
instalação de qualquer tipo de Plugin ou 
emulador nos terminais de acesso (Cliente), com 
exceção dos sistemas para coleta de biometria e 
foto; 

 

1.5.4 

A interface com usuário do software do censo 
deve ser realizada através de um browser (deverá 
funcionar com as versões mais recentes, na data 
da contratação do software) do Firefox, Chrome e 
Internet Explorer; 

 

1.5.5 

O sistema deverá tratar o servidor como 
“pessoa”, fazendo vinculação pelo CPF, 
permitindo que aquele possua mais de uma 
vinculação, conforme o caso; 

 

https://www.iprecal.sc.gov.br/


 
 

Página 47 de 71 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 

1.5.6 “k” 

Por questões de segurança, o sistema deverá no 
primeiro acesso, exigir do censo uma validação de 
no mínimo duas informações pessoais do 
servidor, como CPF e Data de Nascimento. 

 

1.5.11 
O sistema deverá conter gerenciamento de 
atendimentos realizados 

 

1.5.12 

A CONTRATADA deverá realizar monitoramento 
de análise gráfica e/ou quantitativa de 
atendimentos realizados, devendo repassar este 
acesso diariamente à CONTRATANTE em tempo 
real. 

 

1.5.13 
A CONTRATADA deverá conter uma etapa de 
análise dos documentos enviados por cada 
segurado. 

 

1.5.14 
O sistema da CONTRATADA deverá registrar em 
tempo real a quantidade de faltantes, devendo 
apresentar a CONTRATANTE em tempo real. 

 

1.5.15 
A CONTRATADA deverá disponibilizar um 
Dashboard para a CONTRATANTE analisar o  
andamento do censo em tempo real. 

 

 
TABELA 02 
 

ITEM DO TR REQUISITOS DESEJÁVEIS ATENDE? (S/N) 

1.5.6 “a” 
Permitir o registro, atualização e consulta dos 
dados dos servidores públicos municipais ativos, 
inativos seus dependentes e os pensionistas; 

 

1.5.6 “b” 
Permitir registrar todas as informações 
preenchidas antes de concluir a confirmação dos 
dados; 

 

1.5.6 “c” 

Permitir incluir, gerenciar a documentação 
digitalizada dos servidores públicos municipais 
(ativos, inativos e seus dependentes) e dos 
pensionistas; 

 

1.5.6 “d” 

Permitir a consulta e manutenção de todos os 
dados pessoais dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas 
contidos neste termo de referência; 

 

1.5.6 “e” 
Permitir que o sistema faça a busca do endereço 
a partir da digitação do CEP, trazendo o endereço 
disponibilizado pelos correios; 

 

1.5.6 “f” 
Permitir aos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas realizarem um pré-
cadastro de seus dados pessoais e funcionais de 
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acordo com os dados da seção 4.3 em página na 
web a fim de agilizar o processo de censo de 
acordo com o descrito no item 4.1.2.a; 

1.5.6 “g” 

Permitir aos servidores realizarem o 
agendamento do censo presencial selecionando 
data e período do dia. Caso o servidor não possa 
comparecer, o sistema deverá possibilitar a 
realização de um novo agendamento; 

 

1.5.6 “h” 

Permitir emitir o protocolo de agendamento do 
censo presencial pelo servidor em página web 
contendo no mínimo, a identificação do servidor 
com matrícula e CPF, o número de protocolo e a 
data do agendamento; 

 

1.5.6 “i” 
Permitir que o facilitador tenha acesso aos dados 
pré-cadastrados pelo servidor, podendo 
consultá-los e editá-los; 

 

1.5.6 “j” 

Permitir a geração e a impressão de relatórios 
gerenciais em formato PDF, CSV, HTML, DOCX, 
TXT, XML ou XLS do acompanhamento do censo 
contendo a listagem por matrícula e nome, cargo, 
lotação (secretaria/órgão), status do censo 
(concluído, não realizado, pendente), 
observação. 

 

 
 
 
  

https://www.iprecal.sc.gov.br/


 
 

Página 49 de 71 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
 
O IPRECAL com sede em [NOME DO MUNICÍPIO/UF], inscrito no CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, e a [NOME DA EMPRESA CONTRATADA], pessoa jurídica com sede na XXX, inscrita no 
CNPJ/MF XXX e sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO 
DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, doravante denominado simplesmente TERMO, e, 
CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato nº XXX, celebrado 
pelas PARTES, doravante denominado CONTRATO, cujo objeto é a realização do Censo 
Previdenciário, mediante condições pré-estabelecidas; 
 
CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, documentos, 
informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada, tangível 
ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que a 
[NOME DA EMPRESA CONTRATADA] tiver acesso em virtude da execução contratual; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
IPRECAL e de que a [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] tomar conhecimento em razão da 
execução do CONTRATO, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às 
informações; 
 
O IPRECAL estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às informações dos 
segurados do IPRECAL, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão 
da execução do CONTRATO celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
 
a) As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e 
quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pela [NOME DA CONTRATADA]; 
 
b) A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] se obriga a manter o mais absoluto sigilo e 
confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a ser 
fornecidas pelo IPRECAL, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas 
como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com 
tratamento diferenciado pelo IPRECAL; 
 
c) A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de 
seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do IPRECAL; 
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d) O IPRECAL, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para 
que as INFORMAÇÕES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza 
de classificação informada pela [NOME DA EMPRESA CONTRATADA]. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 
 
a) As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 
 

● Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a 
revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES; 

 
● Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 

presente TERMO; 
 

● Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram 
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência 
de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo 
hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
 
a) A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES 
reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO; 
 
b) A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] se compromete a não efetuar qualquer cópia das 
INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso pelo IPRECAL; 
 
b1) O consentimento mencionado na alínea “b”, entretanto, será dispensado para cópias, 
reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES; 
 
c) A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] se compromete a cientificar seus diretores, 
empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial das 
INFORMAÇÕES do IPRECAL; 
 
d) A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] deve tomar todas as medidas necessárias à proteção 
das INFORMAÇÕES do IPRECAL, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pelo IPRECAL; 
 
e) Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES 
eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO; 
 
f) O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de 
nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer 
direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade 
intelectual; 
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g) Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas 
à CONTRATADA, são única e exclusiva propriedade intelectual do IPRECAL; 
 
h) A CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados 
direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos sejam suficientes a garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente instrumento; 
 
i) A CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para 
terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos gerados e às 
INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES 
 
Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da 
parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a 
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações 
em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado 
entre as PARTES. Neste caso, a [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] estará sujeita, por ação 
ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela 
IPRECAL, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 
quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
a) Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e 
regulatória deste instrumento; 
 
b) O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de 
INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos 
futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas 
PARTES em ações feitas direta ou indiretamente; 
 
c) Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à 
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, 
solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da 
equidade, da razoabilidade, da economicidade, da boa fé, e, as preencherão com estipulações 
que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do IPRECAL; 
 
d) O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
legais conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇÕES; 
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e) A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 
a) O IPRECAL elege o foro da Cidade de [MUNICÍPIO/UF] para dirimir quaisquer dúvidas 
originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] 
sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito. 
 
 
Local, ____ de ____________ de 20____. 
 
 
____________________________________________ 
Diretor 
NOME DA EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 
2. PREÇO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total 
 
PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso) 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 

4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
 

5. OBJETO DA PROPOSTA: 
 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

      

      

 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III - DADOS BANCÁRIOS, DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL, DECLARAÇÃO DE 
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA E DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL 

 
 
1. DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO: 

CIDADE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Nº DA CONTRA CORRENTE DA EMPRESA: 

NOME DA CONTA CORRENTE: 

CHAVE PIX: 

 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE Nº: 

CPF/MF Nº: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações 
de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 

 
4.  DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o 
signatário do “contrato”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, 
por certificação digital, caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os 
pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e 
proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de participação em consórcio de empresas. 

 
 
 

 
Local e Data 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada 

........................................., por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., 

CPF nº .........................................., declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

que até a presente data:  

 

a) cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação; 

b) que é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

c) que não se enquadra nas hipóteses previstas nas disposições dos incisos e 

parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

condições de participação da Licitação e legislação vigente;  

d) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal). Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ) . (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima); 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República 

Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação;   

g) tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 

Edital e seus anexos; 
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h) que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 

licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a 

logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 

proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

i) fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação 

original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que 

o mesmo estipular; 

 
Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei  
 

 
 

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2024.  
 
 
 
Representante Legal da Empresa  

Nome:  
CPF:   

                              Assinatura:  
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – 

IPRECAL E .................................................................... 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO ALEGRE – IPRECAL, com sede na Av. Coronel Bento Amorim, 506, sala 01, CENTRO, 

Campo Alegre - SC, inscrito no CNPJ sob o n. 04.616.444/0001-07, neste ato representado pela 

Diretora Executiva, Sra. XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE e a 

empresa _____________________________, estabelecida na 

_________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

_______________________, ora denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) 

Sr(a). _________________, representante legal, conforme atos constitutivos da empresa, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório 

n. 04/2024, modalidade Pregão, homologado em __/__/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA REALIZAÇÃO DE CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, 

VINCULADOS AO IPRECAL, e demais especificações técnicas conforme Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa 
especializada na realização de 
Censo Previdenciário dos 
servidores públicos efetivos, 
vinculados ao IPRECAL. 

Unidade 
(por 

servidor) 
460 --- --- 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.1. O prazo do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses, podendo ser prorrogado mediante 

a celebração de Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 107 da Lei Federal n. 

14.133/2021, mediante justificativa prévia e por escrito. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço certo e ajustadode ______________. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

Página 61 de 71 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o CONTRATADO 

sujeito a multa de 1,0% (hum por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 

cumprimento da obrigação limitado a 60 (sessenta) dias; 

2. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do 

contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 

3. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato e aplicado a multa de 30% (trinta por cento) por 

inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

21.001 - IPRECAL - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL / MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPRECAL 

2.052 - MANUT. E COORDEN. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPRECAL 5 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.802.0000.1031 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO RPPS; 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Bento do Sul - SC para dirimir eventuais 

questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, 

obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

ÓRGÃO:  IPRECAL 

SETOR: Serviço de Suprimentos 

RESPONSÁVEL REQUISITANTE: Andressa Coelho de Ávila 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

02/2024 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de Censo Previdenciário dos 
servidores públicos efetivos, vinculados ao IPRECAL, de acordo com as demais especificações 
técnicas do presente Termo de Referência. 
 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
 
Um dos maiores desafios para os Regimes Próprios de Previdência Social — RPPS é a criação 
e a manutenção de um banco de dados atualizado. Sendo assim, o Censo Cadastral 
Previdenciário é um instrumento eficiente de gestão a ser utilizado para a criação e a 
atualização dos dados dos servidores públicos vinculados ao IPRECAL. 
 
O Censo Previdenciário tem previsão normativa no Artigo 9° da Lei Federal n° 10.887 de 18 de 
junho de 2004, onde define que no mínimo a cada 05 (cinco) anos, os RPPS deverão realizar o 
recenseamento dos seus segurados. 
 
No Regime de Previdência Social, conforme dispõe o Art. 201 da Constituição Federal, devem 
ser observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, objetivando 
assegurar a proteção dos segurados em longo prazo e direcionar o Sistema Previdenciário em 
sua gestão, para que sempre seja viável sua manutenção. 
 
O equilíbrio financeiro consiste em, depois de realizada a arrecadação e feitos os pagamentos, 
não haver saldo negativo nos fundos previdenciários, evitando danos às contas públicas. 
Quanto ao equilíbrio atuarial, neste são calculados os riscos e os recursos para a cobertura 
dos futuros beneficiários do RPPS, vislumbrando as possibilidades em situações diversas, 
especialmente dentro das expectativas futuras em relação ao envelhecimento da população 
e às tendências da natalidade populacional. 
 
Por meio das análises atuariais, o gestor público do regime previdenciário elabora medidas 
para a correção de desvios, que podem causar grande impacto futuro nos fundos da 
previdência, de maneira que através das correções, o sistema continue protegido, mantendo 
sempre seu equilíbrio financeiro, evitando sua falência e a ausência de cobertura para seus 
beneficiários. 
 

https://www.iprecal.sc.gov.br/


 
 

Página 68 de 71 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são obrigados a instituírem sistema 
integrado de dados relativos às contribuições, proventos e pensões pagos pelos respectivos 
servidores e militares, ativos e inativos, pensionistas, com respaldo no Artigo 3° da Lei Federal 
n° 10.887/2004, registrando que o regulamento desse ordenamento se dará através do 
Cadastro Nacional de Integração Social. 
 
O CNIS RPPS é um sistema de gestão do RPPS sob administração da Secretaria de Políticas de 
Previdência Social do Ministério da Previdência Social. Atualmente o CNIS é responsável pelas 
funcionalidades de recebimento e armazenamento dos dados dos servidores e seus 
dependentes, pensionistas, aposentados bem como, dados de vínculos, históricos funcionais, 
remunerações e benefícios destes, enviados pelos entes federativos que possuem o Regime 
Próprio de Previdência Social em todo o país. 
 
Ao recenseamento previdenciário, assim como à prova de vida dos aposentados e 
pensionistas, deve-se a atualização da base cadastral dos segurados, gerando maior 
consistência do banco de dados para fins de cálculos atuariais, que revelarão a saúde 
financeira do IPRECAL. 
 
Entretanto, para o gestor ter subsídios consistentes para efetivar os cálculos atuariais é 
utilizada a base cadastral dos segurados vinculados ao RPPS que podem apresentar 
inconsistências, dificultando a correta análise dentro desses critérios. 
 
Logo, faz-se necessária tal contratação, para a viabilização da atualização da base de dados 
cadastral, funcional e financeira do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS por meio do 
Censo Previdenciário. Este procedimento, de realização obrigatória, no mínimo a cada 05 
(cinco) anos, é de fundamental importância e define de forma clara a necessidade da busca 
da excelência na gestão e controle da base de dados cadastrais dos servidores públicos ativos, 
aposentados e pensionistas. Portanto, a atualização permanente da base de dados cadastrais 
permite ao ente federativo maior controle da massa de seus segurados e garante que as 
avaliações atuariais anuais reflitam a realidade dessa base, possibilitando dessa forma a 
correta organização e revisão dos planos de custeio e benefícios, conforme estabelece o artigo 
1º, inciso I da Lei Federal nº 9.717/1998. 
 
 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
 
Não há previsão. 
 
 

III - requisitos da contratação; 
 
a. O limite de preços para aceitação da proposta será o valor de referência utilizado pela 
Administração, inclusive quanto aos preços unitários.  
b. A aceitação e integral cumprimento das atividades e serviços que irão compor o termo 
de referência. 
c. A exigência de aderir a um contrato de adesão nos moldes definidos pela contratada, 
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constitui mais um requisito da contratação. 

 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

O Serviço objeto deste estudo é realizado de maneira contínua até sua conclusão de modo 
que será previsto a contratação pelo período de 04 (quatro) meses para sua conclusão na 
quantidade indicada abaixo, com a possibilidade da renovação contratual após o período, caso 
o serviço não tenha sido integralmente concluído mediante justificativa da empresa 
contratada. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 
Contratação de empresa especializada na 
realização de Censo Previdenciário dos servidores 
públicos efetivos, vinculados ao IPRECAL. 

Unidade (por 
servidor) 

460 

 
 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
 
O Serviço previsto no objeto deste Estudo é essencial para o desenvolvimento das atividades 
do Instituto, principalmente no que tange a manutenção de um banco de dados atualizado 
em cumprimento aos dispositivos legais, tratando-se de serviço específico para os RPPS, de 
modo que não existe outro meio para tornar possível a sua realização senão pela contratação 
de empresa para prestação do objeto cotado exatamente nas condições descritas neste 
termo, buscando sempre identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologiasouinovações que melhor atendam às necessidades da administração. 
 
 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foi realizada 
análise crítica dos preços coletados através de sistema de banco de dados de processos 
licitatórios de outros entes, contendo inúmeras propostas de empresas para o mesmo objeto, 
verificando a razoabilidade da aferição do preço 
médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. 
Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do 
valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos 
itens da solução, segue em anexo tabela com estimativa dos valores médios. 
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Valores de orçamentos encontrados em pesquisa junto aos fornecedores: 
 

Item Descrição / Especificação 

Valor médio 
por servidor PE 

04/2023 – 
Curitibanos/SC 

Valor médio 
por servidor 
PE 01/2022 

– 
Gravataí/RS 

Valor médio 
por servidor 
PE 43/2023 

– 
Camaquã/RS 

VALOR 
MÉDIO 

01 

Contratação de empresa 
especializada na realização de 
Censo Previdenciário dos 

servidores públicos efetivos. 

R$ 85,21 R$ 68,00 R$ 53,63 R$ 68,95 

 
 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
O serviço será essencial para a manutenção das atividades do IPRECAL durante todo o 
decorrer da execução, tendo em vista que o serviço será executado de forma a complementar 
e atualizar o banco de dados de informações acerca dos segurados do IPRECAL. 
 
 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
O objetivo da contratação pretendida é a realização de Censo Previdenciário dos servidores 
públicos efetivos, vinculados ao IPRECAL e não pode ser dividido ou parcelado. 
 
 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
Apontamos abaixo os principais objetivos a serem alcançados por meio da realização do Censo 
Previdenciário e, consequentemente, desta contratação: 
 
● Manutenção de uma base de dados com informações atualizadas para o apoio na 

consistência de avaliações atuariais e nas auditorias realizadas pelos Controles Interno 
(do próprio Ente) e Externo (do Tribunal de Contas e da Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda); 

● Atendimentos ao CNIS-RPPS e ao e-Social; 
● Melhorar a classificação do IPRECAL junto à certificação institucional do Pró-gestão;  
● Controle dos dados relativos à situação cadastral de servidores; 
● Controle da situação dos servidores à disposição, em licença e a se aposentar;  
● Simular benefícios de aposentadoria com mais assertividade; 
● Melhorar a celeridade na concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão; 
● Detectar possíveis fraudes; 
● Existência de uma base de dados única, contemplando todos os servidores efetivos, 

aposentados, pensionistas e dependentes de todos os poderes e órgãos da Administração 
Direta e Indireta, segurados do IPRECAL.  
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 
a) Delimitar corretamente o objeto e as obrigações da empresa contratada; 
b) Atuar rigorosamente na elaboração de todos os trâmites que envolvem a licitação; 
c) Observar atentamente se a empresa ganhadora cumpre todos os requisitos 
destacados na licitação para concretização do contrato. 
 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
No presente caso, não há contratações correlatas e/ou interdependentes 
 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 
ambientais relevantes. 
 
 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 
Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos técnicos preliminares declara-se 
que a contratação é VIÁVEL. 
 

 

JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Perante o exposto, evidencia-se a relevância da execução dos serviços de recenseamento por 
empresa especializada, para que o gestor possa ter em mãos, dados mais consistentes e 
seguros, capazes de melhor dimensionar os seus trabalhos na administração do IPRECAL, e 
consequentemente tendo maior credibilidade para traçar diretrizes para o equilíbrio atuarial 
do Instituto. 
 
Outrossim, o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, o Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria n° 185, de 
14/05/2015, incentiva aos RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, de 
modo a proporcionar maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no 
relacionamento com os segurados e com a sociedade, sendo o censo previdenciário medida 
de grande efetividade para atendimento a uma gestão previdenciária adequada, fazendo-se 
necessária tal contratação, para a viabilização da atualização da base de dados cadastral, 
funcional e financeira do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS por meio do Censo 
Previdenciário.  
 

Campo Alegre, 09 de abril de 2024 
 
 

ANDRESSA COELHO DE ÁVILA 
Diretora Executiva do IPRECAL 
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